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Feiras realizadas na área territorial do município de Santo Tirso 

 

 

Pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 92 -A/2020, de 02 de novembro, 

foi declarada a situação de calamidade em todo o território nacional 

continental; --------------------------------------------------------------------------------------- 

O respetivo regime, aprovado em Anexo àquela Resolução, que entra em 

vigor às 00:00horas do dia 04 de novembro de 2020, fixa medidas especiais 

aplicáveis a alguns concelhos, entre eles, o concelho de Santo Tirso; ----------- 

Uma das medidas previstas é a não permissão, por regra, da realização de 

feiras e mercados de levante (os mercados de levante são aqueles em que o 

mercado se monta e desmonta todos os dias, ou seja, onde os comerciantes, 

todos os dias, montam as suas bancas de manhã, para à tarde as 

desmontarem); -----------------------------------------------------------------------------------

Esta, e outras restrições, tem em vista conter a propagação do vírus SARS-

Cov2 e conter a expansão da doença COVID -19.-------------------------------------- 

No entanto, a alínea b) do nº 8 do artigo 28.º daquela Resolução, permite a 

realização de feiras e mercados de levante, mediante autorização emitida 

pelo presidente da câmara municipal territorialmente competente, desde que 

verificadas as condições de segurança e o cumprimento das orientações 

definidas pela Direção-Geral de Saúde; --------------------------------------------------- 

Considerando, porém, que a situação que vivemos teve, e tem, 

necessariamente, implicações económicas na vida das pequenas empresas e 

das famílias, considera-se que, no sentido de mitigar os efeitos da pandemia 

da doença Covid-19 na coesão económica e social do concelho de Santo 

Tirso, e como forma de contribuir para a manutenção de postos de trabalho, 

devem continuar a realizar-se as feiras semanais do concelho de Santo Tirso, 

o que expressamente, pelo presente despacho, se autoriza. ----------------------- 

Assim, autorizo a realização das seguintes feiras no concelho de Santo Tirso: 

- Feira Semanal de Santo Tirso, a realizar-se à segunda-feira, no Largo da 

Feira, na cidade de Santo Tirso; ------------------------------------------------------------ 
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- Feira Semanal de S. Martinho do Campo, a realizar-se à quarta-feira, no 

Espaço Multiusos, Av. Comendador Abílio Ferreira de Oliveira, na freguesia 

de Vila Nova do Campo; ----------------------------------------------------------------------- 

- Feira e mercado Semanal de Vila das Aves, a realizar-se ao sábado, na Rua 

Silva Araújo, na freguesia de Vila das Aves. --------------------------------------------- 

No que se refere à Feira Semanal de Santo Tirso, além das normas definidas 

pela Direção-Geral de Saúde, devem ser cumpridas as normas previstas no 

Plano de Contingência do Recinto da Feira de Santo Tirso, aprovado por meu 

despacho de 18 de maio de 2020, ratificado pela câmara municipal em 

reunião de 28 do mesmo mês de maio, inserido no sítio institucional do 

município na Internet, cujo link é o seguinte – https://www.cm-

stirso.pt/viver/protecao-civil/planos-municipais-de-protecao-civil. ------------------ 

As juntas de freguesia de Vila das Aves e Vila Nova do Campo, entidades que 

gerem as respetivas feiras, devem elaborar o seu Plano de Contingência e 

remeter os mesmos para o município. ----------------------------------------------------- 

Estes Planos de Contingência devem respeitar o previsto no nº 4 do artigo 

18.º da Resolução de Conselhos de Ministros atrás referida. ----------------------- 

Apela-se aos comerciantes e aos clientes que respeitem rigorosamente as 

medidas de segurança, designadamente o uso de máscara, disponibilização 

de soluções desinfetantes cutâneas, para os comerciantes e clientes, em 

cada posto de venda, distanciamento físico entre pessoas, relativamente às 

quais haverá um reforço da fiscalização. ------------------------------------------------- 

Santo Tirso, Paços do Concelho, 3 de novembro de 2020 

O Presidente, 

 

 

Alberto Costa 

Documento assinado de forma digital 
com cartão do cidadão 
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